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l DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visâ Contratação de escritório de advocacia para a
prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica especializada em Direito público
Administrativo, com foco em demandas da seara administrativa e legislativa, em apoio às
atividades da Câmara Municipâl de Balsas-MA, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os serviços objeto destâ contratação são caracterizados como técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual, conforme justificativa constante do Documento de
Formalização da Demanda.

ESPECIFICAçÔES E ESTIMATIVA

2.7. O custo estimado total da contratação é de RS 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais)
conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAçÔES E ESTIMATIVA DA CONTRATAçÃO

}. DA RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO

3.1- De acordo com a Lei Federal 14.133/2021, a contratação de serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual, como assessoria e consultoria jurídica especializada
em Direito Público, pode ser realizada por meio de inexigibilidade de licitação, desde que seja

comprovada a notória especialização do escritório contratado.

A notória especialização é reconhecida pela capacidade do profissional ou empresa contratada,
que deve ser amplamente reconhecida no mercado pela sua expertise e qualidade técnica. A Lei

M.f33/2027, em seu artigo 74, inciso lll, estabelece que a contratação direta é permitida
quando houver inviabilidade de competição, especialmente para serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual, como os serviços jurídicos.
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Contratação de escritório de advocacia para a

prestâção de serviços de consultoria e
assessoria jurídica especializada em Direito
Público Administrativo, com foco em
demandas da seara administrâtiva e legislativa,
em apoio às atividades da Câmara Municipal de
Ba lsa s-MA.
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3'3 Portanto, â justificativa técnica para a contratação do escritório jurÍdico sem licitação baseia-se

na notória especializaçâo do escritório, que possui reconhecida capacidade técnica e experiência
comprovada na área de Direito Público, Direito Administrativo e Gestão públice. Essa
especiâlização garante a prestação de serviços de alta qualidade e eficiência, atendendo às
demandas extrajudiciais de formâ adequada e segura.

3'4 Apresentadas as justificativas supra, a administração pretende contratar a Sociedade Lopes &
Advogados Associados.

3.5. O referido escritório possui longa experiência no remo, atuando em diversos municípios com
excelência, conforme depreende-se do extenso rol de Atestados de Capacidade Técnica
enviados juntamente com vários Certificados de especializações de sua equipe técnica, ficando
comprovado sua notória especialização.

\ DA JUsrFrcATrvA Do pREços

4.1. Considerando a notória especialização do prestador de serviços para a contratação em questão,
conforme previsto no art. 74, lll, da Lei 74.733/202L, a verificação dos preços praticados adotou
uma abordagem específica devido à impossibilidade de realizar um levantamento comparativo
de preços com outros prestadores de serviços no mercado.

4.2. A naturezâ técnica predominantemente intelectual do objeto oferecido pelo prestador de
serviços implica que ele detém notória especialização, eliminando a viabilidade de comparãções
diretas.

4.3. É crucial nestes casos considerar o disposto no § 4s do artígo 23 da Lei 14.133/2021. Este

parágrafo estabelece que, nos casos em que não for possível estimar o valor do objeto por meio
de outras metodologias, o contrâtado deve apresentar prova prévia de que os preços propostos
estão em conformidade com os praticados em contratacões semelhantes de objetos de mesma
natu reza,

4.4

4.5

4.6

A forma de comprovação sugerida é a apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes, sejam eles públicos ou privados, no período de até um ano anterior à data da

contratação pela administração, ou através de outro meio considerado idôneo, sendo utilizado
nesse caso contrãtos com outros clientes da administração pública.

Para assegurar a adequação dos preços propostos, foi realizada uma análise baseada em
informações fornecidas pelo próprio prestãdor de serviços, concentrando-se na verificação da

consistência dos valores cobrados em contratações anteriores.

Este procedimento justifica-se pela singularidade da situação, em que o prestador de serviços
detém notória especialização sobre o serviço técnico de natureza predominântemente
intelectual, considerando-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,
publicações, organização, aparelhamento, equ ipe técnica ou outros requisitos relacionados com
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à

plena satisfação do objeto do contrato.

A justificativa dos preços envolveu a solicitaçâo e análise de documentos comprobatórios, como
notas fiscais ou outros registros de transãções anteríores realizadas pelo fornecedor,
abrangendo um período de até um ano antes da data da contratação atual.

4.7

W-
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4 8' Este levantamento de dados permitiu avaliâr a coerência dos preços anteriormente praticados,

Earantindo que o valor proposto para a atual contrãtação esteja em linha com os valores
historicamente praticados pelo fornecedor em situações similares.

4'9' A documentação coletada, que inclui contretos e notas fiscais emitidas decorrente de
desempenho ânterior, serve como base sólida para ajustificação dos preços. Esse procedimento
está alinhado com as diretrizes para contratações diretas por inexigibilidade devido à notória
especialização do prestador de serviços, assegurando que o preço acordado seja justificado pela
falta de alternativas comparáveis no mercado.

DA FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

5.1. A presente co ntreta ção fu nda m entâ-se no disposto no inciso lll, do artigo 74 da Lei 1,4.133/202L
que é a contratação dos serviços técnicos especializados de natureza predom inantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização para assessoria e
consultoria técnica ju rídica.

5.2. A Câmara Municipal de Balsas enfrenta uma carêncie significativâ em termos de assessoria e
consultoria jurídica especializada no âmbito do Direito Público, especificamente nas demandas
extrajudiciãis relacionadas ao Direito Administrativo e à Gestão Pública. Esta ausência tem
gerado desafios substanciais no enfrentamento de questões administrativas e na elaboração de
atos normativos, impectando negativamente a eficiência dos serviços prestados à população.

5.3. A falta de suporte.iurídico especializado impede a adequada orientação sobre procedimentos
ad m inistratívos, compromete a análise de contratos e convênios, e dificulta a medição dos riscos
jurídicos inerentes às ações da administração pública. Além disso, essa lacuna pode levar a

decisões equivocadâs, que não só afetam diretamente a gestão pública, mas também podem
resultar em prejuízos financeiros e jurídicos para o município.

5.4. É imprescindível que a administração municipãl tenha âcesso a um assessoramento técnico de
qualidade, capaz de proporcionar orientações fundamentadas e atualizadas, garantindo a

conformidade com as normativas vigentes e a proteção dos interesses públicos. A presença de
uma consultoria especializada permitiria à Câmara agir de maneira mais proetiva na prevenção

de litígios, assegurando a transparência e legalidade nas suas operações.

5.5 A relevância dessa demanda se torna ainda mâis evidente âo considerarmos seu impacto no
cotidiano da populaçâo de Balsas. Uma atuação legislativa bem informada e respaldada por
orientações jurídicas adequadas é essenciâl para a formuleção de políticas públicas efetivas,
que atendâm às necessidades da sociedade de forma responsável e ética. O fortãlecimento
da capacidade técn ico-ju ríd ica da Câmara Municipal é, portanto, um elemento crucial para

a construção de um Legislativo eficiente, transparente e comprometido com o interesse
coletivo.

5.6. Conclui-se que a contratação de serviços de assessoria e consultoria jurídica especializada é uma
necessidade urgente e estratégica, visando garantir a melhoria da qualidade dos serviços
públicos, â segurança jurídica das ações administrativas e o atendimento satisfatório aos
princípios da legalidade e da moralidade na gestão pú b!ir: do município.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAçÃO)
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6.1. A demanda postulada não se encontra prevísta no Plano de Contratações Anual de 2025. A
referida demanda não foi planejada anteriormente porque envolve fatores que não tinham
como ser previstos pela Unidade Requisitante.

DESCRTçÃO DA SOLUçÃO E ESpECtFtCAçÃO DOS SERvtçOs

7 -1. Descrição da solução:

7.1,.L. A escolha pela contratação de um Escritório de Advocacia Especializado em Direito
Público como solução para a ausência de assessoria e consultoria jurídica na Câmara
Municipal de Balsas é pautada em aspectos técnicos que garantem a eficácia da
atuação. Os profissionais de um escritório especializado possuem formação
acadêmica e experiência prática nas diversas áreas do Direito Público, o que lhes
confere um conhecimento aprofundado sohfe as normativas e jurisprudências que
regem a Administração Pública. Essa expertise é fundamental para solucionar
demandas extrajudiciais no âmbito do Direito Administrativo, propiciando uma
análise criteriosa dos casos e a adoção de medidas preventivas que evitem litígios e
possíveis prejuízos ao erário.

7.7.2. Além disso, a compatibilidade e facilidade de implementação dessa solução são
evidentes, uma vez que os escritórios de advocacia especializados já possuem
metodologias e práticas consolidadas que podem ser rapidamente aplicadas à

realidade da Câmara. O processo de integração entre a consultoria jurídica e a

administreção municipal não requer adaptações complexas, permitindo que â

relação seja estabelecida de forma fluida e eficaz. lsso se traduz em agilidade na

resposta às demandas, evitando atrasos que poderiam comprometer as açôes

administrativas e resultando em tomâdas de decisões mais embasadas e seguras.

7 .1,.4

Os benefícios operacionais trazidos pela contratação desse tipo de serviço são

significativos. A manutenção da assessoria jurídica será contínua, garantindo que a

Câmara tenha acesso a atualizações legais e orientações estratégicas sempre que
necessário. Ademais, o suporte técnico oferecido por um escritório especializado
permite que dúvidas sejam esclarecidas prontamente, mitigando riscos jurídicos e
possibilitando uma gestão pública mais segura. Outro ponto a ser destacado é a

escalabilidade da solução, uma vez que, conforme as demandas jurídicas forem
surgindo, o escritório pode adaptar sua equipe e recursos para atender às

necessidades da Câmara Municipal de Balsas, sem a necessidade de uma
reestrutu ração significativa.

Do ponto de vista econômico, a contratâção de um Escritório de Advocacia
Especializado em Direito Público apresenta um custo-benefício bastante favorável.
Embora inicialmente possa parecer um investimento elevado, a prevenção de litígios
e a resolução eficiente de demandas extrajudiciais podem resultar em economie
substancial para os cofres públicos. o retorno esperado em relação a esse

investimento se manifesta na redução de custos com processos judiciais, honorários
advocetícios referentes a defesas em ações, além da minimização de multas e
penalidades que poderiam ser impostas em decorrência de falhas jurídicas. Assim, a
soluçâo contribui não âpenas para a segurança jurídica da administração pública,

">rdqà
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mas também para a otimizâção de recursos financeiros e melhora na prestação de
serviços à população.

7'1 5' Assim, a opção pela contratação de um Escritório de Advocacie Especializado em
Direito Público se iustifica plenamente em razão de sua capacidade técnica,
operação eficiente e viabilidade econômica. Esses fetores não só atendem à
demanda imediata de assessoria jurÍdica, mas também fortalecem a estrutura da
gestão pública, promovendo um ambiente administrativo mais trensparente e
responsável em prol do interesse público.

7.2. Os serviços a serem prestados devem compreender:

7.2.1. Acompanhamento e Patrocínio de processos administrativos com expertise em
gestão pública administrativa, com a finalidade de atender as demandas da Câmara
Municipal;

7.2.2. Orientação ao gestor no que tange ao calendário de Gestores da Administração
Pública para cumprimento da legislação administrativa;

7.2.3. Disponibilização de equipe técnica especializeda nes áreas do Direito Público ou
Gestão Pública, a fim de auxiliar o Gestor Público em matérias de alta indagação no
ordenamento jurídico, bem como a atuação em temáticas que não se enquadram
nos trabalhos cotidianos da Procuradoria da Câmara;

7.2.4. Disponibilização de equipe técnica para realização de consultas, pedidos,

reclamações, sustentação oral, patrocínio de representações, defesas e recursos no
âmbito do Controle Externo, incluindo o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
e Secretarias estaduais;

7.2.5. Assessoria e Consultoria no âmbito da Gestão Pública, visando o auxÍlio da equipe
de Servidores Públicos Municipais (Efetivos e/ou Comissionados), com ênfase no

desenvolvimento e na capacitação;

7-2.6. lmplantação de metas de Gestão Pública, com vistas à qualificaçâo de pessoal e
suprimento das dificuldades do município quanto ao etendimento das matérias que

envolvem complexidade ju rídicas.

7.2.7 . Emissâo de pareceres técnicos ju rídicos no âmbito do Direito Público Adm inistrativo

e Gestão Pública;

7.2.8. Participação em reuniões de trabalho que demandem a orientação para resolução

de problemas relacionados ao objeto da prestação de serviço.

REqUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

8.1. O presente Termo de Referênciâ tem como objetivo definir os requisitos necessários para a

contratação de assessoria e consultoria jurídica especializada em Direito Público, que

atenderá as demandas extrajudiciais da Câmara Municipal de Balsas no âmbito do Direito
Administrativo e Gestão Pública. Os requisitos foram formulados com o intuito de assegurar

a seleção da proposta mais vantajosa, garantindo a qualidade e adequação dos serviços

oferecidos.
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8.1.3
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Comprovação de experiência prévia em assessoria e consultoria jurídica em pelo
menos três contratações anteriores realizadas em órgãos públicos, nas áreas de
Direito Administrativo e Gestão pública.

Disponibilidade de equipe técnica composta por, no mínimo, um advogado
especializado em Direito Público, com inscrição regular na Ordem dos Advogados do
Brasil (OAB), além de formação acadêmica em Direito.

Oferecimento de suporte técnico e jurídico em demândas extrajudiciais, incluindo a
elaboração de pareceres, análises de contratos e orientações legais em processos
administrativos.

CÂMARA MUNICIPAL DF

Garantia de atendimento remoto e presencial, conforme a necessidade da Câmara.

Apresentação de um plano de trabalho detalhado, que inclua prazos, metodologias
e ações previstas para o atendimento das Cemandas de assessoria e consultoria
ju rídica.

Exclusividade na prestação dos serviços contratados, assegurando que o contratado
não atue para partes que possam ter interesse adverso à Câmara Municipal de Balsas

durante a vigência do contrato.

8.L.4.

8.1.5.

8. 1.6.

8.2 Cumprimento de todas as obrigações tributárias e fiscais pertinentes à execução da
contrâtâção, sendo necessário apresentar certidões negâtivas de débitos federais, estaduais
e municipais.

DA VISTORIA

9.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

GARANTIA DA CONTRATAçÃO

10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguíntes de Lei nQ 14.133,

de 2021..

DA SUBCONTRATAçÂO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

1-2.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do início da vigência que
consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos
L06 e L07 da Lei n' 14.133, de 2027.

12.L.L. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa.

L2.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicedes em relação

à vigência da contratação.

w

8.1. 1.
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72 2' Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

72 3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência dã contretação.

FORMA E CR|TÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECTMENTO

Forma de sêleção e critério de julgamento da proposta
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de contretâção

direta, na modalidade inexigibilidade, com fundamento no art.74,lll, da Lei Federal nc
L4.t33/2021.

Forma de foÍnecimento
13.2. O fornecimento do objeto será continuado

PROPOSTA DE PREçOS

14.!. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os

resultentes da incidência de quaisquer deslocamentos, hospedagens, alimentações,
impostos, taxas, contribuições ou obrigâções trabalhistas, fiscal e previdenciário a que

estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto
a ser contratãdo tânto do artista principal, bem como da banda e equipe técnica.

EXIGÊNCIAS DE HABITITAçÃO

15.1.. A HABIIITAçÃO JURíDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
docu mentação:

15.1.1. Ato Constitutivo devidamente averbado na seccional da Ordem dos Advogados do
Brasil.

15.1.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.1.3. Documento de identidade dos Sócios.

L5.2. A REGUTARIDADE FlSCAl. SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

L5.2.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral

ativa para com a Fazenda Federal;

15.2.2. Provâ de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, comprovando possuir

situaçâo cadastral ativa para com a Fazenda Municipal de sua sede.

I
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15 2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pera secretaria da Receita Federar do Brasir (RFB) e pera
Procu radoria-Geral da Fazenda Nacionar (pGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da portaria Conjunta np 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federar do Brasil e da procu radora-Gerar da
Fazenda Nacional;

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou positiva com Efeitos de Negativa, de
Débitos e Certidão Negativa ou Positive com Efeitos de Negativa de Débitos da DÍvida
Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.4.L. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados
ao objeto licitâdo, deverá comprovar tal condíção mediânte a apresentação
de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei.

15.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garentia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica
Federal;

15.2.6. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da

Certidão Negâtiva de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitidâ por órgão competente da

Justiça do Trabalho (conforme Art. 3' da Lei Ns L2.440/2OLll;

1-5.2.7. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 1.6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll do ert. 7e dâ Constituição Federal.

HABILITAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

segu intes documentos:

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da

sede da pessoa jurídica ou de execução p,trimonial em caso de pessoas físicas,

emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro
do prazo de validade constante da própria certidão;

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.L. Os documentos referidos no item âcima limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

A QUALIFICAçÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
docu mentos:

15.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigâções objeto da licitação.

15.3

1,5.4

M
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15 4'7 L' A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das
condições pecu liares da contrâtação.

75'4'2' Comprovação de aptídão para execução de objeto de complexidade operacional e
técnica, equivalente ou superior com o destâ contratação, por mêio da epresentação
de certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público.

1,5.4.2.1,. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou
certidões deverão comprovar que a empresa executou, satisfatoriamente,
objeto compatível com o dâ presente licitação pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos, contendo informações que permitam estebelecer, por proximidade de
características técnicas, comparação entre o objeto ticítado e o executado
pela licitente.

L5.4.2.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do licitânte-

15.4.2.3. O prestador de servíços disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando,
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi executado
o objeto contratado, dentre outros documentos.

L5.4.2.4. Os atestâdos ou certidões que não possuírem as informações mínimas para

a sua análise serão objeto de diligência.

15.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar
ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de hãbilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei ne

L4.L33/202t);

15.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas, na forma da lei (art. 63, lV, da Lei np 74.733/2O2Ll;

15.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidãde dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, na forma da lei (art. 63, § 1e, da Lei ns 14.133/2021.

MODETO DE EXECUçÃO DO OBJETO

Condições de Execução
16.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

16.1.1. lnício da execução do objeto: 1(um)dia da assinaturâ do contrato ou da emissão da

ordem de serviço;

)
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16.L.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:

76.t.2.L. Os serviços pressupõem atuãção na sede da Câmara Municipal de Balsas e
desenvolvimento de atividades na sede da empresa através de consurtas via
telefone, meios eletrônicos, videoconferências, reuniões, entre outros;

16.7.2.2. Os trabalhos devem primar pela transferênciâ de conhecimento e know-
how, de modo que os servidores tenham acesso permanente a informaçôes,
formulários, legislaçôes, doutrinas, técnicas, documentos, modelos, fluxos
de inÍormações, procedimentos e decisões cabíveis em cada caso;

16.1.2.3. Nenhuma atividade será iniciada sem o conhecimento e a aprovação da
Câmara Munícipal de Balsas.

1,6.7.2.4. Os trabalhos (textos, relatórios, dados, etc) entregues à Câmara Municipal
de Balsas pela assessoria contratada, pertencerão à Câmara Municipal de
Balsas e serão livremente utilizados.

16.1.2.5. Os trabalhos serão detalhados para apresentação e aprovação da

Procuradoria da Câmara Muncipal, em termos que permitam sua apreensão

e com preensão.

Local e Horário da Prestação dos Serviços
L6.2. os serviços, sempre que necessários, serão prestados na sede da Câmara, ficando os demais

dias disponÍveis na forma do subitem 16.1.2.1.

MateÍiais a serem disponibilizados
16.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contrâtada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e
qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1.. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

17 .3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tel formalidade, admitindo-se o uso de mensegem eletrônica pera

esse fim, conforme endereço eletrônico inform;Jo pela contratâda na sua proposta

comercial.

l7 .4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada parâ reunião inicial para apresentação do
17.s.

@
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plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
77.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021,, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
L7.7. o fiscal técníco do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurâr os melhores resultados
para a Administreção

17.7.1-. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrâto
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. laft. ffi,
§1e da Lei ns 14.133, de 2021).

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo
para a correção.

t7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábíI, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

17.7.4. No câso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor
do contrato.

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva
ou à prorrogação contretuel.

Físcalização AdministÍatíva
ú.A. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosãs e â formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

L7.8.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato pâra que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do ContÍato
17.9. O gestor do contrato coordenará a atuelização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciâmento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

ffi
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adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

1,7 .10

17 .1,7

77 .t2

17 .13

17 .14

t7 .15

o gestor do contrato acompanhará os registros rearizados peros fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridâde superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pãgamento, e anotará os problemas que
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuâis penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

O Bestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei ns L4.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuâis condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administracão.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

\J-3. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Balsas deste exercÍcio, na dotação
abaixo discriminada:

01.031.0011.2-004 - Manutenção Des Atividades Administrativas Da Câmara
3.3.90.35.00.0 - Serviços de Consultoria
Fonte de Recursos
500 Recursos não Vinculados de lmpostos

18.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação de

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

,. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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19.1

19.2

19.3

19.4

19.5

19.6.

o objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no âto da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscar ou instrumento de cobrançâ equivarente, pero(a) responsàvei
pelo acompanhamento e físcarização do contrato, para efeito de posterior verificâção de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

o objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
notificação dã contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

o recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
de nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação
da qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhâdo.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nq 14.133, de 2021, com u nicândo-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para

os fins do recebimento definitivo.

19.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a respon sa bilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato.

,6

). DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma da seção enterior, prorrogáveis por igual período.

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

20.2.7. o prazo de validade;

20.2.2. a data da emissão;

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valor a pagar; e
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20.3

20.4

20.5

20.6

20.8

20.9

20.10

20.t1,

20.t2

20.2.6. eventual destaque do vâlor de retenções tributárias cabíveis

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus âo contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa
e tributos), nos termos do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá âdotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo âdministrativo correspondente, assegurada ao contratado
a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) diãs contados da Íinalização da

liquidação da despesa, conforme item anterior.

o pagâmento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributáriâ prevista na legislação aplicável.

20.L2.1-. lndependentemente do percentuâl de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legíslação vigente.

O contratado regularmente optânte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementâr
ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entânto, o pagamento ficará condicionado à apresentação

20.13

,w

20.7 .
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de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Balsas - MA, 18 de fevereiro de 2025

Elaborado por:

Fra neisco Franco Moura de Sá

Diretor Dep. Com pras e Orçamento

sa Julia de Paula da Silva

Assistente de Compras e de Serviços

(:
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CONTRATO Ne xxl2025
PROCESSO ADMtNtSTRATtVO Ne xxl2025
INEXTGtBtUDADE DE LtC|TAçÂO Ne xxl2025

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçO Nq xx/2025,
qUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA E

A xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

A CAMARA MUNICIPAL DE BA§AS - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ ne

06.777 .130/0001-11, com sede na Rua José Coelho Noleto, ne 2008, Bairro Potosí, Balsâs-MA, CEP 65.800-
000, neste ato representada por seu Presidente, o Sr. Pâu lo Eduardo CoelhoJunior, brãsileiro, casado, agente
político, portador da Cédula de ldentidade RG ns 67800996-1 SSPIMA e do ÇPt ne 657 .477.553-1.5, doravante

denominada CONTRATANTE, e sociedade de advocacia xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx inscritâ no CNPJ/MF

xxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na xxxxxxxxxxxxx)o(xxxxxxxxxx, doravante designada CONTRATADA, neste

ato representada pelo 5r. xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do CPF nQ xxxxxxxxxxxxxx, inscrito na xxxxxxxxxxxxx

6550, tendo em vista o que consta no Processo NP xxxxxxxxxxxxxxx e em observância às disposições da Lei

n9 f4.L33/202L, resolvem celebrar o presente Termo de contrato, mediênte as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

cúusurA PRTMETRA - oBJETo.

1.1 O presente instrumento tem por objeto xxxxxxxxxxxxxxxxx)o(xxxxxx de acordo com as especificações e

condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela

CONTRATADA.

cúusurA SEGUNDA - DO PREçO (art. 92, v)

2.1 O valor do presente Contrato é de R§ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), em conformidade com a

proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

CÁiíARA MUNICIPAL DE BALSAS. CNPJ 067771300001.11
R!â Dr .losé Coêlho Noleto, n' 2008, bairÍo Potosi - Cep 65.800-m0 - Foiê (gg) 3541 -2086 - Balsas - lúaÍai háo
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Item

Descríção Unidade Quant. R§ Unit. RS Total

XX xx XX xxxxxxxxx xxx

1'1' No valor âcima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2, São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação. independentemente de transcrição:
1.2'1. O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas

quanto a forma de execução do objeto.
L.2.2. A Proposta do Contratado.

1.2.3, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA - Do PRAzo DE vIGÊNcIA Do coNTRATo

3.1 - O prazo de vigênciâ da contratação terá inÍcio na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze)

meses, na forma do artigo 106 da Lei n" 14.133, de 202L.

3.2 O contratado nâo tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contrâtado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitâr e conlratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

cúusuLA QUARTA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (afi. 92, lV, Vll e XVIU)

4.1 o regime de execução contratual, os modelos de gestâo e de execução, assim como os prãzos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo â este Contrato.

cúusut-A QUTNTA - DAS CONDTçÕES DE PAGAMENTO (art.92, V e Vt)

5.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

cúusulA sExrA - Do REAJUSTE (art. 92, v)

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de

contrato.

CÂMARA MUNIctPAL DE BALSAS - CNPJ: 06 777 130/ooo1l1

R Lia Dr. José Coelho Noldo no 2008 baiÍro Pot6l - Cep 65 800-000 - Foie (99) 3641-2086 - 8âlsâs - Mâranháo

xxxxxxxx xx
I I
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6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CoNTRATANTE, do índice índice Geral de preços de
Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
a n ua lidade.

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a pãrtir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão Iogo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

6.6 caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotâdo(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7 Na ausêncía de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusuLA sÉTrMA - Do oBRtGAçÕEs pERTtNENTES À rGpD

7.1 Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n9

13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em

razâo deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as íi alidades que justifícarâm seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.6s da LGPD.

7.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub-operaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidãde de

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsa bilid ades decorrentes da LGPD.

7.7 O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integrãlmente responsável por garantir sua observância.

7.8 O CONTRATANÍE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7 9 o CoNTRATADo deverá prestar, no prazo fixado pelo coNTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGpD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

7 '70 Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual,
notadamente aqueles que se proponham a armazenâr dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável detratamentos realizedos (LGpD, art.
37), com cada acesso, data, horárío e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.1-1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garântir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGpD.

7.I2 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANpD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGpD.

7.L3 Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

cúusuLA orTAvA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A (ârt.92, vil0

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especÍÍicos

consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Balsas deste exercício, na dotação abaixo

discrim inada:

Xxxxxxxxxxxxxxrctxxxxxxxxxxx

Xxxxxxxxxxxxxx>«xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

8.2 A dotação relatÍva aos exercícios financeiros subsequentes será indicâda após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cúusuLA NoNA - DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xr ê XtV)

9.lExigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

9.2Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas.

9.4Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
g.sEfetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
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g'Tcientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administrâção para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9'8Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8 1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da dãta do protocoro do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratâdo no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contrâtuais, nos termos do §49, do art. 137, da Lei ne L4.133, de 2o2L.

9.11A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
cúusurA DÉctMA - DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATADO (ârt.92, XtV, XVt e XV )

10.1O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência,
parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir

dispostas.

10.2 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecêde a dâta da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

com provação.

10.3Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará

autorizado a desconter dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente

aos danos sofridos.

10.5 A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota

Físcal para fins de pagamento, os documentos relacionados na Ordem de Serviço.

10.6 Responsabilizar-se pelo cumprímento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangldas pelo contrato, por todes as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

especÍfica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CoNTRATANTE;

LO.7 Com unicar ao Fiscal do contrato , no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratuâ|.

10.8 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.9 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
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10.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

10.11 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo ú nico);

lo.L2 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

10.L3 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seje satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
L24, ll, d, da Lei ne L4.L33, de 2021.

10.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municípal, as

normas de segurança do CONTRATANTE.

10.15 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento ãdequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensÍlios demandedos, cuja quantidade, qualidade e tecnología deverão âtender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência.

10.16 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nq 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenhâ acesso por

força da execução deste contrato.

L0.17 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.18 Submeter previamênte, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

10.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizâção do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insâlubre.

11.1 Pare os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO

o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção

contratual se dará nos seguintes termos:

11.1.1 Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipu lâdo pare tanto.
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11'1 2 se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

1'71- 2 L Quando a não conclusão do contrato referidâ no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO:

71,.L.2.1.1 ficará ele constituído em mora, sendo-rhe apricáveis ãs respectivas sanções
adm inistrativas;

77 1.2.1'.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumprides ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

11.2.1 o contrâto pode ser extinto entes do prazo nele fixado, sem ônus para o coNTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

77.2.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois)

meses de antecedência desse dia.

11.2.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trâta este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)

meses da data da comunicação.

11.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei np 74.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 A alteração social ou a modificaçâo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

LL.3.2.L Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo editivo para alteração subjetiva.

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 Balanço dos eventos contrâtuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 lndenizações e multas.

11.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenizãção por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.P 14.133, de 2021).

11.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mântém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratânte ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrâto, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.s !4.133, de 2OZL!.
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cúusuu oÉcrruA SEGUNDA - DAS rrurnnçÕes E sANçÕES ADMTNTSTRATTVAS (arr. 92, XrV)
12.1 comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14. 133, de 2021, o contratado que:

1.2.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;
72.'J-.2 det causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3 der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4 ensejar o retârdamento de execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
12.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
12.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
L2.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

12.2 5erão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritâs as seguintes sanções:
12.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mâis grave (art. 156, §20, da Lei ne 14.133, de

20211;

12.2.2 lmpedimento de licitar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritâs nas alíneas

"12.L.2" , " L2.L.3" e "12.1.4" do subitem acima deste Contrãto, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4e, da Lei ns 14.133, de 20211;

12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "12.1.5" , "12.1.6" , "L2.1.7" e"L2.L.8" dosubitem acima deste Contrato, bem como

nas alíneas "L2.1,.2" , "'1,2.1.3" e "L2.!.4", que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §5s, da Lei ne 14.133, de 2021).

12.2.4 Multa de:

L2.2.4.t Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

1,2.2.4.2 Moratória de O,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo

fíxado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no

Termo de Referência, parte integrante a este Contreto.

1,2.2.4.2.7 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

12.2.4.3 Compensatória, para as infrações descrítas nas alíneas "1.2.L.5" a "12.1.8" do

subitem 12.1, de 2OYo a 30% do valor do Contrato.

12.2.4.4 Compensatória, para a inexecução totâl do contrato prevista na alínea "72.!.1",
" L2.1,.2"," 12.1.3" e "12.1.4" do subitem t2.L, de 1% a 30% do valor do Contrâto.

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9e, da Lei ne 1.4.133, de 2021).

12.4Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §7e, da Lei ne 14.133, de 2021).
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12 4 1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1.5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne 14.133, de 2021.).
12'5se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao varor do pagamento

eventualmente devido pelo coNTRATANTE ao coNTRATADo, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da gãrantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judiciarmente (art. 156, §ge,
da Lei ne f4.733, de 20211;

12'6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciar, a murta poderá ser recorhida
edministrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12 7A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa âo CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne 14.133, de 2021):
L2.a.L a natureza e a gravidade da infração cometida;
L2.8.2 as peculiaridades do caso concreto;

12.8.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.8.4 os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

12.8.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de progrâma de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nP 14.133, de 2021,, ou em outras leis de

licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei nP 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou díssimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160, da Lei np 14.133,

de 2021).

L2.LL O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadãstro Nacional de Empresâs Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161).

L2.1-2 As sanções de impedimento de liciter e contrãtâr e declaração de inidoneidade pâre licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14-133/2L.
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12 L3 os débitos do CONTRATADO para com a Administração CoNTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

cúusurA DÉctMA TERCETRA - DA GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92, Xil)

13.1As regras acerce da prestação de garantia na presente contrâtãção são âs estabelecidas no Termo de
Referência, pârte integrante a este Contrato.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - SUBCoNTRATAçÃo

16.1As regras pâra subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Íermo de

Referência, parte integrante deste Contrato.

cúusuu oÉcrrvrA sÉTrMA- Do GERENctAMENTo E DA FrscALrzAçÂo Do coNTRATo

17.1. O gerenciamento do contrato ficará a cargo do servidor WENDEL DA SILVA MIRANDA, Matrícula ne

438

17.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA, Matrícula ne

801

cúusuLA DÉcrMA orrAvA - puBLrcAçÃo

cÂMARA MUN ctpAL DE BALSAS - cNPJ: 06.777 13ooo01l1
Rua Dr José Coelho No eto no 2008 bâLrrc Potc6 - Cep: 65 800-m0 - Fonê: (99) 3§41 -2086 - Balsâs - lV â ranhão

cúusuLA DÉctMA eUARTA - ALTERAçôES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 1.24 e segu intes dâ LeÍ ns 14.133,
de 202L.

14.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, eté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial âtuelizâdo
do contrato.

14.3 As alterações contratueis deverão ser promovidas mêdiante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês (art. 132 da Lei ne 14.133, de 2021).

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 1.36 da Lei ne 74.733, de 2O2t.

CúUSUTA DÉCIMA QUINTA - Dos cAsos oMIssos
15.1Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveís e, suirsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei np 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.
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18.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de ZOZ!, bem como no
respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art. 8e,

§2e, da Lei n. 12.527, de 20L1,.

cúusulA DÉcrMA NoNA - FoRo
19.1 É eleito o Foro da cidade de Balsas (MA) para dirim ir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrâto que não possam ser compostos pela conciliação, conforme ãrt. 92, §1p da Lei

ne M.L33/21..

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Balsas (MA), xx de xxxxxxxxxxxxx de 2025.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS
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